
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1807190 - MT (2019/0093796-3)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FERNANDES - 

INVENTARIANTE
ADVOGADOS : LUIZ GUILHERME BITTENCOURT MARINONI  - 

PR013073 
DÉCIO ARANTES FERREIRA  - MT005920 
JULIANA MOURA NOGUEIRA E OUTRO(S) - 
MT007920 
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA  - PR037097 

AGRAVADO  : NASSER RAJAB 
ADVOGADOS : ELIAS TEIXEIRA BARBOSA FILHO E OUTRO(S) - 

SP148793 
ALEX DA COSTA SANTOS  - SP349018 

AGRAVADO  : LAERCIO FAEDA 
ADVOGADOS : LAERCIO FAEDA  - MT003589B

ELISE FAEDA  - MT017054 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. VIOLAÇÃO DE 
SÚMULA. DESCABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 
INDICAÇÃO. SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTAÇÃO. 
AUSENTE. DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE.
1. Embargos de terceiro.
2. A interposição de recurso especial não é cabível quando ocorre violação 
de dispositivo constitucional ou de qualquer ato normativo que não se 
enquadre no conceito de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, "a" 
da CF/88. 
3. A ausência de expressa indicação de obscuridade, omissão ou 
contradição nas razões recursais enseja o não conhecimento do recurso 
especial. 
4. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não 
conhecimento do recurso quanto ao tema.
5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 
6. Agravo não provido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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